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                                                         LEI Nº 3.173/2012

De: 03 de Fevereiro de 2012.
Autoriza o Chefe do Executivo Municipal a celebrar convênio com a Fundação Manhuaçuense de Promoção Humana – FUMAPH - e dá outras providências.

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, Renato Cezar Von Randow, Prefeito do Município, em seu nome, sanciono a seguinte lei:
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a celebrar convênio de cooperação mútua com a Fundação Manhuaçuense de Promoção Humana - FUMAPH, instituição filantrópica, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 18.392.001/0001-94, e no Conselho Municipal de Assistência Social – COMAS – sob o nº 011/06.

Parágrafo único - O convênio que trata o caput deste artigo, tem a finalidade de implementar programas de Enfretamento e Combate ao CRACK e o Serviço Especializado de Abordagem Social às Pessoas em Situação de Rua.

Art. 2º. O prazo de convênio de que trata esta Lei, será da data de assinatura do termo de Convênio, até 3l de dezembro de 2012.

Art. 3º. As despesas decorrentes da celebração do convênio serão pagas através de repasse financeiro do Governo Federal.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Manhuaçu/MG, 03 de Fevereiro de 2012.

RENATO CEZAR VON RANDOW
Prefeito Municipal

